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     PARECER  Nº  4321 /2012
 

E ME N T A:
R ec u rs o  o r d i n á r i o .  F undo 

Es t adu a l  de  D e f es a  do 

C ons um i d o r .  P a r ec e r  pe l o 

c onhec i me n t o  e  i mp r ov i me n t o 

do  r ec u r s o .

I  –  DO RELATÓRIO

01 . Tra ta -se  de  recurso  ord inár io  in te rpos to  em  face 

do  Acórdão  nº  231 /2012 ,  que  ju lgou  regu la res  as  con tas  do  F undo 

Es tadua l  de  De fesa  do  Consumidor .   

02 . O  menc ionado  dec isum  ju lgou  regu la res  com 

de te rminações  lega is  as  con tas  anua is  de  ges tão  do  Fundo 

Es tadua l  de  De fesa  do  Consumidor ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de 

2011 ,  com ap l i cação  de  mul tas .
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03 . Os  recor ren tes  p le i te iam a  re fo rma  do  ju lgamento , 

a  f im  de  ve rem  a fas tadas  as  mu l tas  co r responden tes  à  22 
UPFs/MT .

04 . Os  au tos  fo ram  submet idos  ao  Conse lhe i ro 

Pres iden te  para  exerc íc io  do  Ju ízo  de  Admiss ib i l idade  quan to  à 

adequação  p roced imenta l ,  leg i t im idade  e  in te resse ,  em  que  o 

mesmo  conheceu  do  recurso  o rd iná r io ,  recebendo-o  nos  e fe i tos 

devo lu t i vo  e  suspens ivo .

05 . Após  regu la r  so r te io ,  fo i  des ignado  como  novo 

re la to r  o  Conse lhe i ro  Humber to  Bosa ipo ,  o ra  subs t i tu ído  pe lo 

Conse lhe i ro  Subs t i tu to  Lu iz  Henr ique  L ima,  sendo  os  au tos 

submet idos  à  aprec iação  da  respec t i va  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno .

06 . Em  v is ta  das  razões  recursa is ,  a  Un idade  Técn ica 

des ta  Egrég ia  Cor te  de  Con tas  conc lu iu  pe lo  improv imento  da 

p re tensão  recursa l .

 V ie ram os  au tos  para  aná l i se  e  parecer .

É  o  re la tó r io .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO

A)  –  PRELIMINARMENTE

07 . O  Parque t  de  Con tas  en tende  es ta rem  presen tes 

os  requ is i tos  de  admiss ib i l i dade  do  pe t i tó r io  recursa l ,  qua is  se jam 

o  cab imento ,  a  leg i t im idade ,  o  in te resse  e  a  tempes t i v idade .  
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08 . Tra ta -se  de  par te  leg í t ima  ( ju r i sd ic ionado 

responsáve l ) ,  e  que  mani fes tou  seu  in te resse  recursa l 

tempes t i vamente .

09 .  Ademais ,  o  recurso  ord iná r io  é  a  moda l idade 

recursa l  adequada  para  impugnar  as  de l ibe rações  pro fe r idas  em 

Acórdão ,  nos  te rmos  do  a r t .  270 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno  do 

TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) .

B)  DO MERITO  RECURSAL

10 .  Quan to  ao  mér i to  recursa l ,  es te  Parque t  de 

Con tas  v i s lumbra  o  mesmo  en tend imento  da  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno ,  ha ja  v i s ta  que  os  recor ren tes  não  t rouxeram  aos 

au tos  provas  que  poss ib i l i tam modi f i ca r  o  mér i to  do  dec isum.

11 .  Con fo rme  pode-se  observar ,  as  razões  recursa is 

a tacam,  espec i f i camente ,  o  segu in te  t recho  do  Acórdão  nº 

231 /2012 ,  ve rb is :

[ …]

ap l i ca r  ao  S r .  Pau lo  I nác io  D ias  Lessa ,  e  a  S r a . 

G ise la  S im ona  V iana  de  Souza  as  m u l t as  no  va lo r  de 

22  UPFs / MT  pa r a  cada  um  sendo :  11  UPFs / MT ,  em 

r azão  da  i r r egu la r i dade  4 . 1  -  Gr ave ,  po i s  houve  g r ave 

v io lação  à  no r m a  lega l  ( a r t i go  74  da  Cons t i t u i ção 

Fede r a l ,  a r t i go  76  da  Le i  4 . 320 / 1964 ) ;  e ,  11  UPFs / MT 

em  r azão  da  i r r egu la r i dade  5 . 1  -  G r ave ,  po i s  houve 
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g r ave  v io lação  à  no r m a  lega l  ( a r t i go  60 ,  Le i 

4 . 320 / 1964 ) ;

12 .  Os  recor ren tes  a legam  que  o  Acórdão  nº 

231 /2012 ,  que  ju lgou  regu la res  con tas  anua is  de  ges tão  do  Fundo 

Es tadua l  de  De fesa  do  Consumidor ,  te r ia  ap l i cado  mu l ta  de  22 

UPFs/MT,  sem,  con tudo  observar  o  dever  de  ind iv idua l i zação  da 

pena  es tabe lec ido  p rev is to  cons t i tuc iona lmente .

13 . Ressa l ta ram  que  es ta  Egrég ia  Cor te ,  ao  apl icar  a 
pena l idade  de  22  UPFs/MT  ao  Secre tá r io  de  Es tado  de  Jus t i ça  e 

D i re i tos  Humanos ,  Sr .  Pau lo  Inác io  D ias  Lessa  e  à  Pres iden te  do 

Fundo  Es tadua l  de  De fesa  do  Consumidor ,  S r ª  G ise la  S imona 

V iana  de  Souza ,  de ixou  de  ind iv idua l i za r  as  condu tas  dos 

responsáve is  d i re tos  e ,  consequen temente ,  de  espec i f i ca r  as 

responsab i l i dades  ind iv idua is  pa ra  jus t i f i ca r  a  decor rênc ia  de  cada 

mul ta  ap l i cada .

14 . Invocou-se ,  também,  nas  razões  do  recurso ,  o 

ped ido  de  nova  aná l i se  quan to  às  i r reu la r idades  cons tan tes  nos 

I tens  4 .1  e  5 .1  que  ense ja ram  a  ap l i cação  de  pena l idade  no 

montan te  de  22  UPFs/MT,  pugnando ,  po r  f im,  pe lo  a fas tamento 

das  sanções  ap l i cadas  em  razão  das  segu in tes  i r regu la r idades ,  i n  

l i t te r i s :  

4 .  EB  05 .  Cont ro l e  In t e rno  Grave .  I ne f i c i ênc i a  dos 
proced i ment os  de  cont ro l e  dos  s i s t emas 
admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  Const i t u i ção  Federa l , 
a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964  e  Reso l ução  TCE  -  MT 
01 / 2007 ) .  ( i t em 3 . 10 . )
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4 . 1 .  S i s t em a  de  Con t r o le  In t e r no  cons ide r ado 

i ne f i c i en t e  ( i t em  3 . 10 . ) .

5 .  JB  09 .  Despesa  G rave .  Rea l i zação  de  despesa 
sem  emi ssão  de  prév i o  empenho  ( a r t .  60  da  Le i 
4 . 320 / 1964 ) .

5 . 1 .  Pagam en t o  de  d iá r i as  no  va lo r  de  R$  3 . 440 , 00 , 

sem  p r év io  em penho ,  con t r a r i ando  o  d i spos t o  no  a r t . 

60  da  Le i  Fede r a l  n °  4320 / 64 .  ( i t em  3 . 11 . 1 . 2 . ) .

15 . Con tudo ,  an te  a  a rgumentação  exped ida  pe los 

recor ren tes ,  ve r i f i ca -se  que  o  p resen te  recurso  não  merece  se r 

aco lh ido ,  e is  que  as  i r regu la r idades  re fe ren tes  à  ine f i c iênc ia  do 

S is tema  de  Con t ro le  In te rno  e  o  v íc io  proced imenta l  quan to  à 

rea l i zação  de  despesa ,  e fe t i vamente  ocor re ram,  não  havendo 

qua lquer  fa to  novo  que  descaraqu i te r i ze  sua  ocor rênc ia .

16 . Ins ta  sa l i en ta r ,  ou t ross im,  que  es ta  Egrég ia  Cor te 

de  Con tas  e fe t i vamente  rea l i zou  o  p roced imento  de 

ind iv idua l i zação  de  pena ,  apon tando  os  responsáve is  pe la  un idade 

admin is t ra t i va  como  co- responsáve is  pe las  impropr iedades 

cons ta tadas .

17 . Nesse  compasso ,  po r  tudo  quan to  cons ta  dos 

au tos ,  res ta  conc lu i r  que  não  houve  demons t ração  pe los 

recor ren tes  de  novos  e lementos  de  p rova  su f i c ien tes  para  a fas ta r 

a  ocor rênc ia  dos  fa tos  rep rováve is  cons ta tados  quando  do 

ju lgamento  das  con tas  anua is  de  ges tão  do  Fundo  Es tadua l  de 

De fesa  do  Consumidor .  
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I I I  –  DA CONCLUSÃO

18 . À  v i s ta  do  expos to ,  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas ,  no  exerc íc io  de  suas  a t r i bu ições  ins t i tuc iona is , 

mani festa -se :

a )  pe lo  conhecimento  do  recurso  o rd iná r io ;

b )  no  mér i to ,  po r  seu  improvimento ,  man tendo-se 

incó lume o  Acórdão  recor r ido .

É  o  parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  31  de 

ou tubro  de  2012

WILLIAM  DE ALMEID A BRITO  JÚNIOR
Procurador  de  Contas
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